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Moção de APELO ao Governador Do Estado 
de São Paulo Tarcísio de Freitas para 
expandir o Projeto VIVA LEITE, passando a 
atender também os idosos em situação de 
vulnerabilidade no INTERIOR do estado de 
São Paulo INCLUINDO o Município de 
VALINHOS
 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador FABIO DAMASCENO que subscreve 

apresenta, nos termos regimentais, para a devida apreciação e votação em Plenário, 

a presente Moção de APELO ao Governador Do Estado de São Paulo Tarcísio de 

Freitas para expandir o Projeto VIVA LEITE para que atenda também os idosos em 

situação de vulnerabilidade no INTERIOR do estado de São Paulo INCLUINDO o 

Município de VALINHOS nos seguintes termos.

Justificativa

O Vereador FABIO DAMASCENO, representante do povo 

desta nobre Casa Legislativa, vem, com imenso apreço, apresentar esta Moção de 

APELO ao Excelentíssimo Senhor Tarcísio de Freitas, Governador do Estado de 

São Paulo.

O projeto VIVALEITE está presente em todos os 645 

Municípios do Estado de São Paulo. Atualmente atende em média 300 mil 

beneficiários por mês e tem como objetivo principal oferecer um complemento 

alimentar seguro e de alto valor nutritivo, enriquecido com Ferro e Vitaminas A e D, 

às crianças e idosos de baixa renda que vivem em situação de vulnerabilidade social 

no estado. Cada beneficiário recebe 15 (quinze) litros de leite fluido, pasteurizado e 
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integral por mês.

O projeto dispõe de 606 municípios conveniados no 

interior e litoral do Estado de São Paulo, além da Prefeitura de São Bernardo do 

Campo, na Região Metropolitana do Estado (RMSP).  

Atualmente, o programa tem cerca de 1.520 entidades 

sociais parceiras, que atendem crianças e idosos e 18 laticínios fornecedores.

Na capital ou RMSP (região metropolitana de São Paulo), 

são beneficiados idosos com idade superior a 60 anos e crianças de 6 meses até 6 

anos, com renda familiar de até 2 salários mínimos, priorizando famílias que 

recebam 1/2 salário mínimo per capita.

No interior e litoral, são beneficiados famílias com 

crianças na faixa etária de 6 meses a 6 anos, com renda per capita de 1/2 salário 

mínimo. Tem prioridade aquelas com 1/4 de salário mínimo.

Considerando a significativa população idosa de Valinhos 

e a relevância do Projeto VivaLeite na promoção da segurança alimentar e na 

melhoria da qualidade de vida, solicitamos que o Governo do Estado de São Paulo 

amplie o atendimento do referido projeto para incluir também os idosos em nosso 

Municipío, garantindo que aqueles em situação de vulnerabilidade social possam 

usufruir dos mesmos benefícios que os residentes da capital.

Diante do exposto, através desta presente Moção 

de Apelo, requer ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo 

Tarcísio de Freitas, a Senhora Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social 

Andrezza Rosalém Vieira, bem como a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal 

Lucimara Rossi de Godoy que providenciem as medidas necessárias para estender 

o Projeto VivaLeite aos idosos da Cidade de Valinhos, de modo a promover 

equidade no atendimento às populações vulneráveis em todo o território paulista.

Requer, outrossim, que seja expedido ofício desta Casa 

portando a presente MOÇÃO DE APELO às ilustres autoridades acima nomeadas, 

para conhecimento do reverente tributo desta Edilidade e possível atendimento do 

pleito.
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Valinhos, 3 de junho de 2024.

AUTORIA: FÁBIO DAMASCENO
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